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5o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°.
02/2018, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PARÁ, ATRAVÉS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA M S
VASCONSELLOS CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP, PARA CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM
DA COMARCA DE ALENQUER

O Estado do Pará, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do
Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, n°. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém,
Estado do Pará. CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 04.567.897/0001-90, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração FRANCISCO
DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do
Pará. portador da carteira de identidade n°. 8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 141.758.512-91,
designado pela Portaria n°. PORTARIA N° 574/2017-GP de 1° de fevereiro de 2017, publicada no Diário de
Justiça do dia 02 fevereiro de 2017, ede outro lado aempresa MSVASCONSELLOS CONSTRUÇÕES
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.162.439/0001-37, com endereço na TV. Lomas Valentinas,
Conj. Flamengo, nü 94, bairro Marco, CEP: 66087-370, cidade de Belém, Estado do Pará, tel.: (91) 3228-
0445/ 3276/6002, e-mail: ms-vasconsellos@hotmail.com, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato por seu representante legal MÁRIO SÉRGIO DA SILVA VASCONSELLOS,
brasileiro, sócio-proprietário, portador da carteira de identidade n°. 10.448-D - CREA/PA, inscrito no
CPF/MF sob o n°. 476.662.422-04, residente e domiciliado na Tv. Lomas Valentinas, Conj. Flamengo, n° 94,
bairro Marco, CEP: 66087-370, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas que se
subscrevem, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
VIGÊNCIA, com fundamento nos art. 57, § Io da Lei 8.6666/1993, tendo em vista o contido no Processo
Administrativo n° PA-MEM-2019/11866, mediante as seguintes Cláusulas c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, a prorrogação do prazo de vigência do contrato n°
002/2018. o qual tem por objeto a Contratação de empresa especializada para construção do novo Fórum
da Comarca de Alenquer, de acordo com as especificações e obrigações descritas na CONCORRÊNCIA
n°. 003/TJPA/2017, e no projeto básico, documentos que originaram este instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, em mais 03 (três) meses, com início em 23 de
dezembro de 2019 e término em 23 de março de 2020.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O presente aditamento será publicado cm até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em
conformidade com o artigo 28, §5°da Constituição do Estado do Pará.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

PA-MEM-2019/43548
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